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LEI N° 1.881/2011-PMM 

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE 
DE CONSCIENTIZAÇÃO ACERCA DA 
DOAÇÃO DE ÓRGÃOS, TECIDOS E 
SANGUE NAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica instituída a campanha permanente de conscientização acerca da 
doação de órgãos, tecidos e sangue nas escolas de ensino fundamental no 
Município. 

Art. 2° A Campanha deverá abordar, dentre outros pontos, a grandeza do ato 
de doar, as várias espécies de doação, os requisitos para a doação, os 
impedimentos para a doação, os procedimentos para o recebimento da doação e os 
direitos trabalh. ação. 

rt. 3° O estabelecimento da forma do conteúdo da Campanha ficarão a 
crité 10 dos órgãos municipais competentes, será regulamentado por decreto, 
res itando-se o número mínimo de uma pale tra por semestre para cada turma, 
pode do haver a reunião de turmas se houver paço fisico adequado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data e sua publicação. 

ANHA, em 07 de julho de 2011 . 

~ 
RIGUES GÓES DA SILVA 


